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PARECER CONJUNTO N2 	 /94 DAS COMISS3ES REUNIDAS DE CONSTITUI-
C40 E JUSTIÇA, DE ADMINISTRAM) PUBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇ40 N2 	 /94

O presente projeto de resolução, de autoria da Mesa da
Câmara, visa conceder abono aos servidores da Secretaria da Câmara
Municipal de São Paulo.

A propositura encontra amparo no artigo 14, III, da Lei
Orgânica Municipal, e artigo 13, I, b, 1, do Regimento Interno
desta Casa.

Pela legalidade.
Quanto aos aspectos de mérito, tendo em vista o Projeto

de Lei n2 520/94, de autoria do Executivo, que disp5e sobre a con-
cessão de abono ao funcionalismo municipal, a partir do mc=":s de ou-
tubro deste ano, o presente Projeto de Resolução objetiva estender
tal beneficio aos servidores da Secretaria da Câmara, a fim de
atender ao principio da isonomia.

Favorável, portanto, o parecer.
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto

as despesas para sua execução correrão por conta de dotaç5es orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, o parecer.
Sala das Comiss5es Reunidas, em

COMISSO DE CONSTITUIC40 E JUSTIÇA
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